
 

  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 449/2025

      São Luis/MA, junho de 2025
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO,  no uso

de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo SEI nº 2745/2024,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados para

procederem à fiscalização e ao acompanhamento referente à prestação de serviços de quitação por cartão de débito ou
crédito, sem ônus para o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, de débitos relativos a processos judiciais, objeto
do Termo de Credenciamento TRT16 nº 02/2025 , os quais passam a ser designados “Fiscais de Contratos” titular e
substituto:

 
Kerson Silva Castro – Fiscal
Hermano José Sales Rocha Filho - Substituto
 
Art. 2º Designar o servidor Stanley Araújo de Sousa, como Gestor do Contrato mencionado no Art. 1° desta

Portaria.
 
Art. 3º A fiscalização, o acompanhamento e a gestão de contrato referido nos Arts. 1° e 2° desta Portaria

serão exercidos sem prejuízo das demais atribuições dos servidores designados.
 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União, Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio

Eletrônico do Tribunal.
 
 
Desembargadora MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 26/06/2025, às 15:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0261963
e o código CRC 94BDE4A0.
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